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DECRETO No L9, DE 05 DE SETEMBRO DE

20L8.

REGINALDO MARTINS DEL COLLE, Presidente
Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso,

suas atribuições legais:

da Câmara
no de uso

considerando, a realizaçã,o da Festa Agropecuária Exponova

que será realizada do dia 13 a 16 de setembro de 20t8, o

munlcipio decretara ponto facul-tativo no dia 17 de setembro '

DECRETÀ:

ÀRTIGO 10 Fica decretado Ponto Facultativo, para

cumprimento no âmbito do Poder Legislativo Municipal, na

Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, no dia 1? de setembro de

2018.

Este Decreto entrará em vigor na data deÀRTI@ 2'
sua publicação, revogadas as disposições em contrário '

PITBLTQITE-SE, REGTSTRE-SE E CU{PRÀ-SE '

sala da Presidência Nova Nazaré, aos o5 dias de setembro

de 20LB
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